
 

  

 

 

 

De acordo e nos termos da alínea b), do Nº 1, do artigo 10º dos Estatutos da ESMAE, 

publicados no Diário da República Nº 172, 2ª série, de 06 de setembro de 2017, APROVO o 

Regulamento da Prática de Ensino Supervisionada e Relatório de Estágio – Mestrado em Ensino de 

Música, conforme documento ratificado em reunião do Conselho Técnico-Científico realizada 

em 22 de fevereiro de 2023. 

 

 

Porto e ESMAE, 26 de maio de 2023 

 

 

 

 

O Presidente da ESMAE 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

(Prof. Marco Conceição) 

 
 

 

 

 

 ASSUNTO:   Regulamento da Prática de Ensino Supervisionada e Relatório de Estágio 

– Mestrado em Ensino de Música 
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